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Art. 2º Em caso de indisponibilidade do sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), os pedidos que
exigirem solução urgente poderão ser protocolizados em meio físico e distribuídos manualmente,
mediante sorteio, pelo responsável da unidade de distribuição.
Parágrafo único. A Secretaria Judiciária, de ofício, inserirá o pedido autuado nos termos do caput
deste artigo no sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), tão logo restabelecido seu
funcionamento.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS ROBERTO BARROSO
PRESIDENTE

PORTARIA TSE Nº 99 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.
Estabelece cronograma de processamento ordinário das relações de filiação partidária relativo ao
primeiro semestre de 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 38 da Resolução-TSE nº 23.596, de 20 de agosto de 2019 e,
CONSIDERANDO que nova versão do Sistema de Filiação Partidária (FILIA) - com vista à
incorporação das alterações promovidas pela Lei nº 13.877/2019 no art. 19 da Lei nº 9.096/1995 e
pela Resolução-TSE 23.668/2021, que alterou a Resolução-TSE 23.596/2019 - está em fase de
desenvolvimento pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TSE;
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o cronograma para processamento ordinário das relações de filiação
partidária, as quais serão elaboradas pelos partidos políticos no Módulo Externo do FILIA, na forma
do Anexo desta Portaria e da Resolução-TSE nº 23.596/2019.
Parágrafo único. O processamento das relações de filiação independerá de submissão pelo partido
político.
Art. 2º No processamento serão consideradas as filiações inseridas pelos partidos no FILIA após o
dia 04 de outubro de 2021, quando houve o último processamento ordinário.
Art. 3º Detectados, no processamento, registros com idêntica data de filiação, estes permanecerão
na situação  até que haja o registro da decisão do juiz eleitoral competente no FILIA, nossub judice
termos do art. 23, § 5º, da Resolução-TSE nº 23.596/2019.
Art. 4º A comunicação deste cronograma será realizada por meio do FILIA, com visualização a
todos os usuários (internos e externos), e, via e-mail, aos órgãos partidários nacionais, que
replicarão a informação aos órgãos partidários a eles vinculados.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
ANEXO
CRONOGRAMA PARA PROCESSAMENTO ORDINÁRIO DAS RELAÇÕES DE FILIAÇÃO
PARTIDÁRIA

ITEM EVENTO
DATA / 
PERÍODO

1.
Último dia para os partidos políticos inserirem os dados de filiados nas relações 
internas de filiação, com vista ao processamento ordinário do primeiro semestre 
de 2022.

18.04.2022

2.

i) Indisponibilidade do FILIA.
ii) Processamento das relações internas de filiação dos partidos políticos.

http://www.tse.jus.br/
Usuário
Realce
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iii) Identificaça o de registros com idêntica data de filiação ( ).sub judice 19 a 
25.04.2022

3.

i) Divulgaça o dos relatórios de filiação no FILIA (módulo interno e sub judice 
externo).
ii) Geraça o das notificações aos filiados e aos partidos políticos envolvidos em 
filiação  (art. 23 da Res.-TSE nº 23.596/2019).sub judice

26.04.2022

4.

i) Expedição das notificações aos filiados e aos partidos políticos envolvidos em 
filiação  (§ 1º do art. 23 da Res.-TSE nº 23.596/2019)sub judice .
ii) Início da contagem do prazo para apresentação de resposta pelas partes 
envolvidas em filiação  (§ 3º do art. 23 da Res.-TSE nº 23.596/2019).sub judice

02.05.2022

5.
Último dia para apresentaça o de resposta por filiados e partidos envolvidos em 
filiação .sub judice

23.05.2022

6.
Data-limite para o juiz eleitoral decidir as filiações (§ 4º do art. 23 da sub judice 
Res.-TSE nº 23.596/2019).

06.06.2022

7.
Data-limite para registro das decisões judiciais no FILIA (§ 5º do art. 23 da Res.-
TSE nº 23.596/2019).

13.06.2022

ÍNDICE DE ADVOGADOS
AFONSO ASSIS RIBEIRO (1501000A/DF)        145 145
AIRA VERAS DUARTE (4988600A/DF)     35
ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (-21144/DF)     93
ALBERTO LUIS MENDONCA ROLLO (114295/SP)     141
ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL (4521000A/MS)        23 37
ALESSANDRO PEREIRA LORDELLO (21284/DF)     145
ALEX SANDRO MOTA RIBEIRO DE OLIVEIRA (8603/SE)        108 108
ALEXANDRE BISSOLI (298685/SP)     6
ALEXANDRE SPEZIA (20555/DF)        47 132
ALISSON EMMANUEL DE OLIVEIRA LUCENA (37719/PE)     61
ALVARO CARVALHO GALVAO GOMES DE MATTOS (-158946/RJ)     79
AMANDA PRANDINO ALVES (185649/RJ)     35
ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO SANTOS (369011/SP)     136
ANA LETICIA CARVALHO DOS SANTOS (52903/DF)     49
ANA PAULA DE SOUSA (401103/SP)     136
ANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI (-29498/DF)     93
ANDRE MELO AMARO (359106/SP)     6
ANGELO LONGO FERRARO (37922/DF)     49
ANILZE GUEDES DE CASTILHO (0011318/PB)     40
ANNA JULIA MENEZES RODRIGUES (339004/SP)     136
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO (0008658/PB)     40
ANTONIO CESAR BUENO MARRA (1766/DF)     145
ANTONIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO (17997/GO)     97
ARTHUR LUIS MENDONCA ROLLO (153769/SP)     141
AYRTON COSTA FERREIRA (23753/PA)        8 154
BARBARA MENDES LOBO AMARAL (21375/DF)     92
BIANCA SOUZA DE VASCONCELLOS (422693/SP)     136
BRENNO MARCUS GUIZZO (358675/SP)     6

BRENO BERGSON SANTOS (4403/SE)     145
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